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              Avenida Paschoal Ardito, n°2536, Vila Belvedere, Americana – SP; CEP 13.473-010 
E-mail: el.elyonpneus@gmail.com Tel/Fax: (19) 3478-9999 

   
                                                        Contagem/MG, 09 de agosto de 2022.  

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPINOSA/MG  

                  

      

PREGÃO PRESENCIAL N.º 027/2022 

DATA DA ABERTURA: 15/08/2022 às 8h.  

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA OS VEÍCULOS, MÁQUINAS E 

MOTOCICLETAS DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE ESPINOSA/MG. 

 

 

AUGUSTO PNEUS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 35.809.489/0001-21, estabelecida na Rua Cinquenta e Um, nº 

205, Bairro Tropical - Contagem/MG – CEP 32.072-550, neste ato representado por sua 

representante legal, Sra. Ana Carolina de Araújo Marçal Vieira, brasileira, solteira, 

empresária, inscrita no RG: 47.777.777-6 SSP/SP e CPF: 354.312.838-80, com endereço 

para intimações na sede da pessoa jurídica e no endereço eletrônico 

juridico@augustopneus.com.br, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, apresentar 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, estando a fazê-lo com fulcro nos dispositivos da Lei nº 

8.666/93 - Lei de Licitações, Lei 10.520/02, e Lei complementar 123/2006 alterada pela 

LC 147/2014 e demais dispositivos aplicáveis à matéria, expondo, para tanto, os motivos 

fáticos e jurídicos que seguem:    

 

  

Como é cediço, a licitação tem duas finalidades precípuas, 

consistentes na obtenção da proposta mais vantajosa ao interesse público e a concessão 
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de iguais oportunidades a todos os que pretendem contratar com a administração Pública, 

em consonância ao princípio da isonomia. 

 

Tais objetivos somente são atingidos, no entanto, diante da 

ampla competitividade entre todos os participantes do certame, que de maneira leal 

acudam à licitação, se habilitem e apresentem suas propostas exatamente como determina 

as regras do edital e legislação pertinente à matéria. 

 

No instrumento convocatório há as seguintes previsões:  

 

 

Pág. 39 do Edital.  

 

 

Pág. 40 do Edital.  

 

Tem, porém, que as exigências de apresentação de amostra no 

momento da sessão, bem como o prazo de entrega de 48h, apresentam-se como medidas 

restritivas e prejudiciais à economicidade do certame, conforme será exposto na sequência.  

 

I. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

A apresentação de amostras, no entendimento do TCU é aceitável, 

entretanto, o entendimento é que somente poderá ser exigida dos VENCEDORES: 

 

A exigência de apresentação de amostras em pregão presencial é 

admitida apenas na fase de classificação das propostas e somente do 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar. Representação 
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de empresa acusou supostas irregularidades na condução do Pregão 

Presencial para Registro de Preços nº 20/SME/DME/2012, realizado 

pela Secretaria Municipal da Educação de São Paulo, com aporte de 

recursos federais e que tinha por objeto a aquisição de suco de laranja 

integral pasteurizado congelado e de néctar de frutas congelado. Além 

da realização de pregão presencial em vez de sua forma eletrônica e a 

ausência de especificação de quantitativos dos itens a serem 

adquiridos, detectou-se suposta irregularidade consistente na 

“exigência de amostras de todas as licitantes”. Quanto a esse quesito 

do edital, a unidade técnica informou que “A jurisprudência consolidada 

do TCU é no sentido de que a exigência de apresentação de amostras é 

admitida apenas na fase de classificação das propostas, somente do 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar e desde que de 

forma previamente disciplinada e detalhada no instrumento 

convocatório”. Mencionou, em seguida, deliberações que respaldam 

esse entendimento: Acórdãos 1.291/2011-Plenário, 2.780/2011-2ª 

Câmara, 4.278/2009-1ª Câmara, 1.332/2007-Plenário, 3.130/2007-

1ª Câmara e 3.395/2007-1ª Câmara. O relator, em face desse e dos 

demais indícios de irregularidades apontados na representação 

determinou a suspensão cautelar do certame e a oitiva daquele órgão, 

decisão essa que mereceu o endosso do Plenário. Após a análise das 

respostas à oitiva realizada, ressaltou a unidade técnica que: “A 

exigência de amostras a todos os licitantes, na fase de habilitação ou 

de classificação, além de ser ilegal, pode impor ônus excessivo aos 

licitantes, encarecer o custo de participação na licitação e desestimular 

a presença de potenciais interessados”. Potenciais interessados de 

cidades próximas a São Paulo ou em outros Estados seriam submetidos 

a ônus maior, dada a necessidade de envio de representante para 

apresentar amostra, “quando sequer sabem se sua proposta será 

classificada em primeiro lugar”. Propôs, ao final, em razão dessa e das 

outras irregularidades identificadas no edital, a anulação do certame. 

O relator endossou a análise e as conclusões da unidade técnica. O 

Tribunal, então, em face dessa e de outras ocorrências, decidiu: a) 

assinar prazo para que a Secretaria Municipal da Educação do 

Município de São Paulo adote providências com o intuito de anular o 

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 20/SME/DME/2012; b) 
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determinar a esse órgão também que, caso opte por promover nova 

licitação em substituição ao Pregão Presencial para Registro de Preços 

nº 20/SME/DME/2012: “(…) observe que a exigência de apresentação 

de amostras é admitida apenas na fase de classificação das propostas, 

somente do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar e 

desde que de forma previamente disciplinada e detalhada no 

instrumento convocatório”. Precedentes mencionados: Acórdãos nº 

1.291/2011-Plenário, nº 2.780/2011-2ª Câmara, nº 4.278/2009-1ª 

Câmara, nº 1.332/2007-Plenário, nº 3.130/2007-1ª Câmara e nº 

3.395/2007-1ª Câmara. Acórdão nº 3269/2012-Plenário, TC-

035.358/2012-2, rel. Min. Raimundo Carreiro, 28.11.2012. 

 

Outro acórdão: 

 

“AMOSTRAS. DOU de 13.06.2008, S. 1, p. 106. Ementa: o TCsendo o 

caso, poderáU determinou ao Gabinete do Comandante do Exército que, 

em certames licitatórios, se limitasse a exigir a apresentação de 

amostras ou protótipos dos bens a serem adquiridos ao licitante 

provisoriamente em primeiro lugar, nos termos dos incisos XII e XIII, art. 

4º da Lei nº 10.520/2002 c/c art. 30 da Lei nº 8.666/1993, 

observando, no instrumento convocatório, os princípios da publicidade 

dos atos, da transparência, do contraditório e da ampla defesa (item 

9.2.1, TC-017.246/2006-5, Acórdão nº 1.113/2008-TCU-Plenário)”. 

“12. De fato, não há que se falar em exigência de amostras de todos os 

participantes do pregão. Nesse sentido, cabe novamente transcrever 

trecho do Voto do Ministro Walton Alencar Rodrigues no TC 

001.103/2001-0, condutor do Acórdão n. 1.237/2002-Plenário-TCU, 

que bem elucidou esta questão: 

‘A exigência de amostras, na fase de habilitação, ou de classificação, 

feita a todos os licitantes, além de ilegal, poderia ser pouco razoável, 

porquanto imporia ônus que, a depender do objeto, seria excessivo, a 

todos os licitantes, encarecendo o custo de participação na licitação e 

desestimulando a presença de potenciais licitantes. 

A solicitação de amostra na fase de classificação apenas ao licitante 

que se apresenta provisoriamente em primeiro lugar, ao contrário, não 

onera o licitante, porquanto confirmada a propriedade do objeto, tem ele 
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de estar preparado para entregá-lo, nem restringe a competitividade do 

certame, além de prevenir a ocorrência de inúmeros problemas para a 

administração.” 

 

De acordo com o professor Marçal Justen Filho:  

 

“Se for o caso de apresentação de amostras, afigura-se evidente o 

descabimento de impor-se a exigência em relação a todos os licitantes. 

A única alternativa será determinar que o licitante cuja oferta sagrar-se 

vencedora deverá apresentar a amostra antes da assinatura do 

contrato. Ou seja, os licitantes terão conhecimento de que, se saírem 

vencedores do certame, terão de encaminhar imediatamente a amostra 

do objeto ofertado” (Comentários à Legislação do Pregão Comum e 

Eletrônico, 2ª ed., Dialética, São Paulo, 2003, p. 116). 

 

Além disso, não basta apenas que o pedido da apresentação de 

amostras seja direcionado para os vencedores do certame, mas, também, é necessária 

a previsão no instrumento convocatório de um tempo razoável para apresentação 

dessas amostras. A propósito o Tribunal de Contas da União vem entendendo nesse 

sentido, conforme segue parte da decisão proferida no Acórdão 538/2015-Plenário, 

relatada pelo Ministro Augusto Sherman, sessão ocorrida 18/03/2015:  

 

(...) Nessa hipótese, o instrumento convocatório poderia exigir do 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, na fase de 

propostas, a apresentação de amostra do produto, acompanhada dos 

laudos de ensaio técnico necessários a comprovar a qualidade do bem 

a ser fornecido à Administração. Tal exigência não haverá de 

comprometer a execução da obra se o órgão contratante planejar 

adequadamente a contratação de molde a estipular, no edital de 

licitação, prazo razoável e suficiente para a licitante com melhor 

proposta de preço apresentar laudos e certificados exigidos para o 

produto. 

Além de ser indevida a exigência na fase de habilitação, o exíguo tempo 

disponibilizado aos licitantes para a apresentação dos laudos de 

ensaios, inclusive com certificação do Instituto de Metrologia, 
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Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, reforça a convicção de 

indevida restrição à competitividade do certame. Com efeito, o prazo 

decorrido entre a publicação do instrumento convocatório e a 

apresentação das propostas foi de apenas vinte dias (publicação do 

edital, 1/7/2008, entrega das propostas, 21/7/2008 - peça 37, p.12-

13). (Grifei) 

 

Na mesma linha, entendeu o Ministro Relator Sr. José Jorge, no acordão 

2796/2013-Plenário, ocorrido em 16/10/2013:  

 

(...) 227. Foi fixado um prazo de três dias para que todos os licitantes 

apresentassem as amostras, mas somente três o fizeram: a [licitante 1, 

a 2 e a 3]. Havia propostas mais vantajosas que as da [licitante 2], mas 

elas foram desclassificadas porque não apresentaram amostras. O 

prazo apertado pode ter prejudicado os licitantes situados em estados 

mais distantes, pois, das empresas que apresentaram amostras, duas 

eram de Recife e uma de Maceió. As empresas do Sul e Sudeste devem 

ter encontrado dificuldades para conseguir se deslocar para Maceió ou 

mesmo tentar enviar o material pelos correios, em virtude de o prazo 

abarcar o feriado de natal. Entende-se, portanto, que o prazo definido 

no edital não foi razoável, com ofensa ao inc. I do § 1º do art. 3º da Lei 

8.666/1993. [...]" 

Acórdão: 

9.2. confirmar os efeitos da medida cautelar adotada nestes autos, 

determinando à SEE/AL, agora em caráter definitivo, que, na condição 

de órgão participante da Ata de Registro de Preços nº 356/2012, 

abstenha-se de realizar novas contratações com recursos federais, 

inclusive recursos do Fundeb, já que há complementação da União; 

9.3. dar ciência à SEE/AL, à Amgesp e à Procuradoria Geral do Estado 

de Alagoas das seguintes irregularidades verificadas no âmbito do 

Pregão Eletrônico nº 10.221/2012: 

9.3.1. exigência para que todos os licitantes, ao final da fase de lances, 

apresentassem amostras dos produtos, e não apenas aquele 

classificado em primeiro lugar, afrontando o disposto no inciso I do § 1º 

do art. 3º da Lei nº 8.666/93 e a jurisprudência dominante desta Corte 
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de Contas, a exemplo dos Acórdãos nº s 1.291/2011 e 3.269/2012, 

ambos do Plenário; 

9.3.2. ausência de definição de data e horário para análise das 

amostras, a fim de que os licitantes pudessem estar presentes, 

ofendendo o princípio da publicidade, previsto no art. 3º da Lei nº 

8.666/93 e, também, a jurisprudência deste Tribunal, conforme 

Acórdãos nº s 346/2002, 1.984/2008 e 2.077/2011, todos do Plenário; 

[...] 

9.3.4. definição de prazo exíguo para apresentação das amostras dos 

produtos, contrariando o princípio da razoabilidade e o inciso I do § 1º 

do art. 3º da Lei 8.666/93, aliada à ausência da devida motivação no 

processo licitatório; (Grifei) 

 

Desse modo, tem-se como prazo razoável, indicado pela jurisprudência 

dos Tribunais de Contas, é o de, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis. 

 

II. PRAZO DE ENTREGA  

 

Na fixação do prazo de entrega da mercadoria deve-se atentar para a ampla 

competitividade e para a realidade do mercado, levando-se em conta a localização 

geográfica do Município e o tempo que o fornecedor disporá entre o recebimento da ordem 

de compra e a efetiva entrega das mercadorias, considerando a separação dos produtos 

licitados, o carregamento e o deslocamento. Por isto a importância da Administração 

Pública, no exercício de suas atividades, pautar-se em um planejamento, de forma a não 

submeter o licitante vencedor a súbitas necessidades, colocando-o em eterno estado de 

prontidão para atender a demandas em prazo demasiado exíguo. 

 

Desta forma entende que o Edital fere gravemente o que dispõe o parágrafo 

1º do Art. 3º da Lei 8.666/93: 

 

Art. 3 - A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração e será processada e julgada com estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
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igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos. 

Parágrafo primeiro - É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato; 

 

(...) 

 

Exigir que os pneus sejam entregues em no máximo 48 (quarenta e oito) 

horas é simplesmente discriminação fundada em questão da localização geográfica, pois 

só poderá participar do certame a empresa que estiver localizada no máximo a 100 (cem) 

km mais ou menos da Administração requisitante, uma vez que será impossível para uma 

empresa que se localiza a mais de 500 (quinhentos) km, por exemplo,  efetuar a entrega 

no prazo exigido no edital. 

 

A Municipalidade ao impor qualquer critério deve ser coerente com o objeto 

em questão e por isso não é válida a adoção excessiva ou abusiva de um critério geográfico, 

pois ao fazer essa exigência de ter que efetuar a entrega em 48 (quarenta e oito) horas, a 

Municipalidade explicitamente está beneficiando os participantes que residem numa 

circunferência próxima ao órgão licitador. Ainda, deve ser coerente com o objeto em 

questão e para o objeto em questão deve-se no mínimo dar um prazo de entrega de 5 (cinco) 

dias úteis, para assim cumprir o inciso I do artigo 3° da lei 8.666/93.  

 

Portanto, o edital acaba por restringir a participação de outras empresas 

licitantes, excluindo-as prévia e sumariamente da licitação, ferindo a isonomia exigida na 

Carta Maior, o que é inadmissível, notadamente quando se trata da Administração Pública. 

 

Também a Lei 10.520/02 no seu artigo 3º, inciso II, veda especificações que, 

por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição. Esta mesma Lei em 
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seu artigo 3º, inciso I, diz que a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, mas em momento algum diz que ela tem 

liberalidade para fazer exigências excessivas, irrelevantes ou desnecessárias. 

 

O Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais se manifestou em decisão 

liminar: 

 

[...] se mostra desarrazoada e excessiva, comprometendo o caráter competitivo 

do certame, já que contribui para afastar potenciais fornecedores, incapazes 

de assumir tais obrigações em razão da distância entre suas sedes e o 

município, privilegiando apenas os fornecedores locais, o que contraria o 

disposto no inciso I do §1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93. 

[...] 

Ademais, não se revela razoável fixar prazo de apenas 24 (vinte e quatro) 

horas para o fornecimento dos produtos licitados, tendo em vista que estes se 

destinam à manutenção da frota municipal cujo planejamento é 

indispensável. (Denúncia nº 862.524 – Relator: Conselheiro Cláudio Couto 

Terrão, sessão de julgamento para referendo pela Primeira Câmara em 

1º/11/2011) 

 

Destarte, em face de todo o exposto, é cristalino que houve equívoco por parte 

desta administração pública, cabendo, portanto, a revisão de tal ato para livrar o certame 

de tais vícios evidentes. 

 

III. PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer-se: 

 

O provimento da presente impugnação amparado nas razões 

acima expostas, requerendo que a Comissão de Licitação retifique os itens do edital;  

 

No caso de deferimento, que haja a retificação do edital e 

intimação da empresa acerca da decisão no e-mail: juridico@augustopneus.com.br.      
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Nestes termos, 

pede deferimento. 

 

 

 

                                       _____________________________________________ 

                                       Ana Carolina de Araújo Marçal Vieira                                                   
                                                  Representante legal 

 
  


